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GAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
- Estado de São Paulo -

'^■IICAÇÃO n" 121/2019

Súmula.- Solicita providências do
Executivo, junto a Secretaria de
Infraestiutura e Serviços Urbanos, para que
seja providenciada limpeza do Terreno, na
Rua Pedro Dias da Rocha, ao lado do n° 155
- Jardim Rosemary.

forma regTuental vigente, seja oficiado ao

Ebert, ^ Municipal, para que seja

1 Pedro ) .'s da Rocha, ao lado do n° 155 -

Justificativa

Traia-S'- une soii^jtaçãpr^day^jomunidade,? a limpeza do terreno na

extensão do rio se r -ces «y-; 1 ns existe acumulo de lixo, matos;, trazendo ratos,
baratas, uma g: -- •■ .u. y ; otio i:i||^^^bichos, ocasionando um odor muito forte, podendo
contaminar e Ui. /.-' \ as a. | \ , do bairro.

\:v\ V,
.AgUí'*-'' v-' ui^i o . Vrp, pleitos da ;>stumeira compreensão de Vossa

Senhoria, apin^'eit o e r-íj " \c-rovar v^to.' ic* elevada estima e consideração.

Sala <1^'- êes F m- a -. o IV(s eira Ne-> , ?8 de Janeiro de 2019.
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